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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO-CEARÁ. 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO 
 
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no exercício de suas funções legislativas e 
na forma regimental, requer a Vossa Excelência, após ouvido o Plenário, seja 
encaminhado Ofício à OI SETOR DE TELEFONIA PÚBLICA, CAIXA POSTAL 
711, CEP: 50050-480 –  RECIFE – PE, e documento exclusivo ao Sr. Urbano 
Costa Lima, na Av. Borges de Mello nº 1677 – 6º andar, na Vila União, em 
Fortaleza – CE, solicitando a implantação de aparelhos de telefones públicos 
nas seguintes localidades: Vila dos Amaros – próximo à residência do Senhor 
Raimundo Pereira; Almas – próximo à residência do Senhor Raimundo Beleza; 
Meia-Mata – próximo à residência do Senhor José Odécio; Cacimbão – 
próximo à residência do Senhor Raimundo Capoeiro; Batoque – próximo  à 
residência do Senhor Luiz Aprígio Lopes; e, na Rua Rios – próximo à 
residência da Senhora Maria Chiquinha, neste Município, a fim de atender as 
necessidades comunicativas dos moradores daquelas localidades.    

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 10 
de março de 2009. 

 
 

 
Antônio Erivaldo Fonteles 

Vereador 
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Justificativa 
 
 

 
 
Tendo em vista a necessidade da existência de mais aparelhos de 

telefone público nas referidas localidades é que solicito uma maior atenção 
para com os moradores daquelas localidades, que estão precisando de uma 
maior abrangência tecnológica, para que haja uma melhor comunicação  e/ou 
interação dos mesmos com a sociedade  

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Marco, em 10 de março 

de 2009. 
 
 

Antônio Erivaldo Fonteles 
                                                              Vereador 

 


